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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 4ª Procuradoria de Contas 

 

 

 
1 

PROTOCOLO Nº: 200141/18 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
PARECER: 215/20 
 

Ementa: Prestação de contas de Prefeito. Parecer 
Prévio pela regularidade com ressalva. 

 

Trata-se da prestação de contas do Prefeito do Município de Curitiba, Sr. 

Rafael Valdomiro Greca de Macedo. 

Em manifestação conclusiva, Instrução n° 706/20-CGM (peça 71), a unidade 

técnica opina pela regularidade das contas, ressalvando os atrasos no envio de dados 

mensais ao SIM-AM, pelo que sugere a aplicação de multa ao gestor.  

É o relatório. 

Considerados os termos do opinativo técnico, emitido à luz dos itens de 

análise definidos nas Instruções Normativas nº 138/2018 e 140/2018, este Órgão Ministerial 

não se oporá à apreciação de regularidade com ressalvas das contas.  

Acrescentamos, apenas, a concordância em relação ao cabimento da multa 

pelos atrasos nas remessas de dados mensais ao SIM-AM, pois a mora dos meses de 

abertura, janeiro, fevereiro, março, abril e maio, superaram o prazo de 30 dias tolerado pela 

jurisprudência dominante do Tribunal.  

Ante o exposto, este Ministério Público de Contas opina pela emissão de 

Parecer Prévio recomendando a regularidade com ressalva das contas prestadas Prefeito do 

Município de Curitiba, Sr. Rafael Valdomiro Greca de Macedo; sem prejuízo de aplicação da 

multa prevista no art. 87, III, ‘b’ da LOTC ao gestor.  

É o parecer. 

Curitiba, 6 de abril de 2020. 
Assinatura Digital 

GABRIEL GUY LÉGER 
Procurador do Ministério Público de Contas  

 


